
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 
"k. ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

LE1N.° 7.521, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2015 

Altera disposi t ivos da Lei Munic ipa l n.® 3.015, de 29 de 
dezembro de 1995, que cria o Conse lho Munic ipal de Meio 
Ambien te e Fundo Munic ipa l de M e i o A m b i e n t e e dá 
outras providências . 

O P R E F E I T O M U N I C I P A L de Santo Antôn io da Patrulha, no uso das a t r ibuições 
que lhe confe re o art. 53, inciso IV, da Lei Orgânica do Munic íp io , 

seguinte Lei: 
F A Ç O S A B E R que a Câmara Municipal aprovou e eu sanc iono e p romulgo a 

Art . 1.° A emen ta da Lei Municipal n.° 3 .015, de 29 de d e z e m b r o dc 1995, com 
al terações poster iores , passa a vigorar com a seguinte redação: "Cria o Conse lho Munic ipal de Meio 
Ambien te e Saneamen to Básico e o Fundo Municipal de Meio Ambien t e e dá out ras p rov idênc ias" . 

Art . 2."" A o longo de todo o texto da Lei Municipal n.® 3.015, de 29 de d e z e m b r o dc 
1995, com al terações poster iores , onde lê-se " C o n s e l h o Munic ipal de Me io A m b i e n t e " leia-se 
'Conse lho Municipal de Meio Ambien te e Saneamen to Bás ico" . 

Art. 3 O art igo 2 . ^ da Lei Municipal n.° 3 .015 , de 29 de d e z e m b r o de 1995, com 
al terações, passa a v igorar acrescido dos incisos X X I V e X X V , com a seguin te redação: 

" X X I V - Propor, f iscalizar, apreciar e a c o mp a n h a r as diretr izes e ações da Polít ica de 
Saneamen to Básico do Munic íp io ; 

X X V - Atuar no sent ido da viabi l ização de recursos des t inados aos planos, 
p rogramas e proje tos de Saneamen to Básico." 

Art . 4 O art igo da Lei Municipal n.° 3 .015 , de 29 de d e z e m b r o de 1995, com 
al terações poster iores , passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art . 3.° São M e m b r o s do Conse lho Municipal de Meio A m b i e n t e e S a n e a m e n t o 
Básico: 
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I - Um representante do Rotary Clube de Santo Antôn io da Patrulha; 

II - Um representante do Lions Clube: 

III - Um representante da Assoc iação dos Arrozeiros; 

IV - Um representante da EM A T E R ; 

V - Um representante da Secretar ia Municipal de Educação; 

VI - Um representante da Secretaria Municipal de Saúde; 

VII - Um representante da Secretaria Municipal da Ges tão e do P lane jamento ; 

VIII - Um representante da Secretaria Municipal da Agricul tura e Meio Ambien t e ; 

IX - Um representante da Secretaria Municipal de Cultura , Tu r i smo e Esportes; 

X - Um representante do Grupamen to de C o m b a t e a Incêndio (Corpo de Bombei ros ) ; 

XI - Um representante da Assoc iação Comerc ia l , Industrial e de Serviços de Santo An tôn io da 
Patrulha; 

XII - Um representante da Assoc iação de Mineradores de Santo An tôn io da Patrulha; 

XIII - Um representante do Sindicato dos Traba lhadores Rurais de Santo An tôn io da Patrulha; 

XIV - Um representante do Sindicato Rural de Santo Antôn io da Patrulha; 

X V - Um representante da Companh ia Riograndense de Saneamen to - C O R S A N ; 

XVI - Um representante da Coordenador ia Municipal de Defesa Civil ; 

XVII - Um representação da Assoc iação de Distr ibuição de Água potável do interior do Munic íp io 
de Santo Antôn io da Pat rulha ." 

Art, 5.° Esta lei entrará em vigor na data da sua publ icaç^ 

Santo Antôn io da Patrulha. 15 de d e z e m b r o de 2 0 1 ^ 

Regis t re-se e publ ique-se 

Paulo Rober ío Bier 

Prefe i to Munic ipal 

a Admin i s t r ação 
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